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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2023
Susta os efeitos § 3º, inciso XII, alínea “e”, do Art. 3º, Decreto nº 1.860 de 30 de agosto de 2023, o qual estabelece limitação d empenho e movimentação financeira o âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo municipal e dá outras providências.

Art 1º. Ficam sustados os efeitos §3º, inciso XIII, alínea “e”, do Art. 3º, Decreto nº 1.860, de 30 de agosto de 2023, o qual estabelece que: Em casos de extrema urgência e necessidade as despesas previstas no art. 1º deste Decreto poderão ser autorizadas pelo Prefeito Municipal com a devida justificativa plausível dos Secretários.   

Art 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 06 de setembro de 2023.

Maristela Aparecida Dutra

Vereadora /Patriota

JUSTIFICATIVA

O Decreto nº 1.860, de 30 de agosto de 2023, é um Decreto que limita e proíbe gastos, enquanto que o art. 3º, §3º deste autoriza gastos em caso de necessidade.

A justificativa para extinção desse artigo é que ele entra em conflito com o objetivo principal do Decreto, que é a limitação de gastos. Além disso, a autorização de gastos em caso de necessidade pode ser considerada vaga e subjetiva, o que pode levar a interpretações e aplicações arbitrárias.

A decisão de gastos é uma medida importante para garantir a responsabilidade fiscal e o equilíbrio das contas públicas. Ao permitir propostas contrárias a finalidade principal desse Decreto, pode comprometer esses princípios. É fundamental que as regras sejam claras e objetivas, de modo a evitar interpretações equivocadas e garantir a transparência na gestão dos recursos públicos.

Além disso, a autorização de gastos em caso de necessidade pode ser considerada uma interferência indevida do Poder Executivo nas competências do Poder Legislativo.

Portanto, a extinção do art. 3º, §3º do Decreto nº 1.860, de 30 de agosto de 2023, é justificada para garantir a coerência do Decreto.
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